
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 989, DE 2015 
(Do Sr. Sergio Souza) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) para possibilitar a aplicação de pena prevista no Código 
Penal para o adolescente infrator, no caso de reincidência na prática de 
infração grave.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1052/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 989/2015 

 

 
  

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 Nº           , DE 2015 

 

 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) para 

possibilitar a aplicação de pena prevista no 

Código Penal para o adolescente infrator, no 

caso de reincidência na prática de infração grave.  

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

 

 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 122-A:  

 

 

“Art. 122-A. Em se tratando da reincidência em infração grave de que trata 

o inciso II do art. 122, ao infrator será aplicada a pena prevista no Decreto-

Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) para crime de 

mesma natureza e gravidade da infração cometida, independentemente da 

idade. 

 

  

Parágrafo único. Se a pena a que se refere o caput exceder o tempo 

previsto nesta Lei, o infrator reincidente de que trata este artigo a cumprirá, 

primeiramente, em entidade prevista no art. 123 deste Estatuto até 

completar dezoito anos de idade, após o que será transferido para 

estabelecimento penal onde será cumprida o restante da pena de acordo 

com a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.”  

 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Atualmente no Brasil, vivemos uma situação de pânico com 

relação à falta de segurança nas cidades, no meio rural, nas ruas ou até 

mesmo dentro de nossas próprias residências. A violência tem, de fato, 

emergido em vários setores sociais, deixando marcas profundas por onde 

passa. E é a família brasileira que mais sofre diária e diretamente com esse 

grave problema social.  

 

Em particular, vemos adolescentes repetidamente cometer 

infrações graves, invadindo a vida de milhares de brasileiros, empunhando 

armas, vendendo drogas, suprimindo vidas, destruindo famílias inteiras. 

Tudo isso, embalados pelo falso entendimento de que há, no ECA, uma 

velada promessa da impunidade. Afinal, após completarem 18 anos, estarão 

livres da internação e, mais ainda, sem registro nos arquivos policiais.  

 

 O Congresso Nacional há muito vem debatendo este tema sem, 

contudo, chegar a um consenso: por um lado há os que defendem a 

diminuição da idade penal de forma drástica e generalizada; por outro os 

que defendem, de forma veemente, que reduzir a idade penal não é o 

melhor caminho.  

 

O objetivo do presente projeto de lei é justamente apresentar ao 

debate uma proposta mediadora, em que o Legislativo brasileiro caminhe 

no sentido de atender ao clamor da sociedade, punindo com mais rigor os 

menores que cometem infrações equiparadas a crimes graves, mas sem 

contudo implicar redução imediata da maioridade penal.  

 

 

 Por essa razão, o projeto prevê que os adolescentes 

responsáveis por infrações equiparadas a crimes graves continuem com as 

garantias processuais já previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), recebendo as medidas socioeducativas e de internação, se for o 

caso. Mas na hipótese de reincidência nessas infrações graves, deverão ser 

tratados de forma diferenciada: deve ser-lhes aplicada a pena prevista no 

Código Penal para crime de mesma natureza e gravidade da infração 

cometida.  
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Entendemos que essa medida possibilitará uma melhor reflexão 

ao adolescente infrator, na hora de deparar-se com a chance de cometer 

nova infração. Em face desse entendimento, esperamos contar com o apoio 

dos nobres Pares para aprovação do projeto que ora submetemos a esta 

Casa.  

 

 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

 

 

                                      Deputado SÉRGIO SOUZA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................................................ .........  

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 
............................................................................................................................................................ .........................  

 

Seção VII 

Da Internação 
.....................................................................................................................................................................................   

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  
 

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  
.................................................................................................................................................................................. ...  
.....................................................................................................................................................................................  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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